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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 28/2002

Viagem do Presidente da República a Nova Iorque

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea b) do artigo 163.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, dar assentimento à viagem de carácter ofi-
cial de S. Ex.a o Presidente da República a Nova Iorque,
entre os dias 8 e 13 do corrente mês de Maio.

Aprovada em 7 de Maio de 2002.

O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Soares Mota Amaral.

Resolução da Assembleia da República n.o 29/2002

Viagem do Presidente da República a Timor e à Austrália

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea b) do artigo 163.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, dar assentimento à viagem de carácter ofi-
cial de S. Ex.a o Presidente da República a Timor e
à Austrália, entre os dias 17 e 27 do corrente mês de
Maio.

Aprovada em 7 de Maio de 2002.

O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Soares Mota Amaral.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 17/2002/A

Adapta à Região o Decreto-Lei n.o 3/2001, de 10 de Janeiro (unifica
o quadro legal dos transportes rodoviários em veículos pesados
de passageiros).

A entrada em vigor do Decreto-Lei n.o 3/2001, de
10 de Janeiro, constituiu uma inovação profunda no
domínio dos transportes de passageiros por via terrestre,
pondo fim a um conjunto de legislação desactualizada
e dispersa.

Tendo em conta algumas soluções concretas do
diploma, há necessidade de proceder à sua adaptação
aos aspectos específicos da Região, nomeadamente no
que se refere à correspondência entre entidades res-
ponsáveis pela sua execução.

As condições específicas em que se desenvolvem os
transportes rodoviários de passageiros na Região impli-
cou, de igual modo, abertura para soluções próprias,
quanto ao capital social das transportadoras, quanto ao
reconhecimento da capacidade profissional, criando,
ainda, um regime de natureza excepcional para o trans-
porte particular de pessoas em veículos de mercadorias.

Assim, a Assembleia Legislativa Regional, nos termos
da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o da Constituição

da República e da alínea c) do n.o 1 do artigo 31.o
da Lei n.o 61/98, de 27 de Agosto, Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma dos Açores,
decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito

O regime jurídico criado pelo Decreto-Lei n.o 3/2001,
de 10 de Janeiro, aplica-se à Região Autónoma dos
Açores, com as adaptações constantes do presente
diploma.

Artigo 2.o

Competências

1 — As competências cometidas, no diploma ora
adaptado, às diversas entidades nele referidas são dis-
tribuídas do seguinte modo:

a) Reportam-se ao membro do Governo Regional
que exerce competências no domínio dos trans-
portes terrestres as referências feitas ao membro
do Governo responsável pela área dos trans-
portes terrestres;

b) Reportam-se aos membros do Governo Regio-
nal que exercem competências nos domínios dos
transportes terrestres e das finanças públicas as
referências feitas aos Ministros do Equipamento
Social e das Finanças;

c) Reportam-se à Direcção Regional de Obras
Públicas e Transportes Terrestres (DROPTT)
as referências feitas à Direcção-Geral de Trans-
portes Terrestres e à Inspecção-Geral de Obras
Públicas, Transportes e Comunicações, com a
salvaguarda do disposto nos números seguintes;

d) Reportam-se ao director regional de Obras
Públicas e Transportes Terrestres as referências
feitas ao director-geral de Transportes Ter-
restres.

2 — Por despacho do membro do Governo que exerce
competências na área dos transportes terrestres, serão
cometidas às delegações de ilha do respectivo depar-
tamento governamental regional, nos termos da orgâ-
nica do mesmo, algumas das competências cujo exercício
se encontre a cargo da DROPTT.

3 — Os montantes que vierem a ser fixados para as
inscrições nos exames a que se refere o artigo 7.o do
diploma adaptado e o produto das taxas a cobrar pela
emissão de certificados, licenças, alvarás, autorizações
e outros documentos de controlo constantes do diploma
em causa ou de sua regulamentação constituirão receita
própria do Fundo Regional de Transportes.

Artigo 3.o

Capacidade financeira

As empresas devem dispor de um capital social
mínimo de E 9000 para efeitos de início de actividade,
no caso de ser utilizado um único veículo licenciado,
ou de E 5000 por cada veículo licenciado adicional que
possuam.
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Artigo 4.o

Reconhecimento da capacidade profissional

Na Região, o nível de conhecimento a tomar em con-
sideração, para efeitos do reconhecimento da capaci-
dade profissional dos candidatos a transportador, não
pode ser inferior à escolaridade obrigatória.

Artigo 5.o

Produto das coimas

1 — O produto das coimas resultantes da aplicação
do presente regime na Região Autónoma dos Açores
será distribuído da seguinte forma:

a) 20% para a entidade fiscalizadora;
b) 80% para o Fundo Regional de Transportes,

constituindo receita própria deste.

2 — Sempre que a entidade fiscalizadora pertença à
Administração Regional, a percentagem do produto das
coimas referida na alínea a) do número anterior cons-
tituirá receita da Região Autónoma dos Açores.

Artigo 6.o

Dilação

1 — Até 31 de Dezembro de 2005, quando não exis-
tam transportes de passageiros adequados e não seja
viável o recurso a outro tipo de veículos, a realização
de transportes particulares de pessoas em veículos de
mercadorias poderá, excepcionalmente, ser autorizado
nos seguintes casos:

a) De trabalhadores afectos à execução de obras
públicas, entre locais de residência ou concen-
tração e as obras em curso, e vice-versa;

b) De pescadores, bem como de apetrechos de
pesca, entre centros piscatórios;

c) De madeireiros, trabalhadores rurais, operários
de construção civil e trabalhadores das pedrei-
ras, entre os locais de residência ou concen-
tração e de trabalho, e vice-versa.

2 — As condições e as formalidades inerentes à auto-
rização a que se refere o número anterior serão definidas
por portaria do secretário regional com competência
em matéria de transportes terrestres.

Artigo 7.o

Adaptação de regime

1 — No prazo de um ano, contado da data da entrada
em vigor do presente diploma, as entidades que, na
Região Autónoma dos Açores, explorem o serviço de
transportes de passageiros, e que se não revistam de
uma das formas empresariais previstas no diploma ora
adaptado, constituir-se-ão numa dessas formas exigidas
por lei, sob pena de suspensão e posterior cessação da
concessão de que sejam titulares.

2 — No prazo de um ano, contado da entrada em
vigor do presente diploma, as sociedades que possuam
capital social inferior ao estipulado no artigo 3.o pro-
cederão ao seu aumento, sob pena da suspensão e pos-

terior cessação da concessão ou concessões de que sejam
titulares.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 21 de Março de
2002.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Fernando Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 15 de Abril
de 2002.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 7/2002/M

Revoga o Decreto Legislativo Regional n.o 1/2002/M, de 28 de
Fevereiro, que procede a adaptações do Decreto-Lei n.o 309/93,
de 2 de Setembro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 218/94,
de 20 de Agosto, 151/95, de 24 de Junho, 113/97, de 10 de
Maio, e 380/99, de 22 de Setembro, relativo à elaboração e
aprovação dos planos de ordenamento da orla costeira (POOC).

Através do Decreto Legis la t ivo Regional
n.o 1/2002/M, de 28 de Fevereiro, procedeu-se a adap-
tações do Decreto-Lei n.o 309/93, de 2 de Setembro,
alterado pelos Decretos-Leis n.os 218/94, de 20 de
Agosto, 151/95, de 24 de Junho, 113/97, de 10 de Maio,
e 380/99, de 22 de Setembro, relativo à elaboração e
aprovação dos planos de ordenamento da orla costeira
(POOC), visando-se, designadamente, possibilitar, ante-
riormente à aprovação de tais planos, a atribuição de
usos privativos que implicassem novas construções e ins-
talações fixas e indesmontáveis na área por eles abran-
gida, desde que localizadas em espaço classificado como
de produção de solo urbano no Plano para o Orde-
namento do Território na Região Autónoma da Madeira
(POTRAM) ou em plano municipal de ordenamento
do território eficaz.

Estabeleceu-se ainda como pressuposto dessa atribui-
ção a emissão de prévio parecer pelas entidades com
competências respeitantes à área em causa e, em ordem
a acautelar uma adequada protecção do litoral, fixa-
ram-se os critérios a considerar em tal pronúncia.

Sucede, porém, que estão prestes a ser concluídos
os estudos que se reputaram indispensáveis a um cor-
recto ordenamento da orla costeira, a consignar nos
POOC, encontrando-se, assim, reunidas as condições
para que seja dado prosseguimento à sua elaboração.
Nesta conformidade, o Conselho do Governo Regional,
pela Resolução n.o 49/2002, de 17 de Janeiro, deter-
minou já, com tal propósito, a reactivação do funcio-
namento das respectivas comissões mistas de acom-
panhamento.

Perspectivando-se, pois, para breve a aprovação dos
POOC, que abrangerão, por troços, toda a costa das
ilhas da Madeira e de Porto Santo, não se justifica man-
ter em vigor as normas do Decreto Legislativo Regional


